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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI ORDINÁRIA N° 1.960/2025, DE 17 DE MARÇO DE 2025. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Altônia aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Ordinária: 
Art. 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 
no valor de R$- 335.400,00(Trezentos e trinta e cinco mil e quatrocentos reais) 
destinados a despesas abaixo discriminadas: 

Art. 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recurso   
oriundo do cancelamento parcial da dotação orçamentaria constantes do 
orçamento vigente, abaixo descrita: 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através desta Lei. 
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de março de 
2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI ORDINÁRIA N° 1.961/2025, DE 17 DE MARÇO DE 2025. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Altônia aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Ordinária: 
Art. 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 
no valor de R$- 889.000,00(Oitocentos e oitenta e nove ml reais) destinados a 
despesas abaixo discriminadas: 

 

Art. 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Superávit financeiro verificado no encerramento do exercício de 2024 
nas fontes de recursos abaixo discriminadas, obedecendo o que dispõe os 
dispositivos do art. 43 da Lei 4.320/64. 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através desta Lei. 
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de março de 
2025. 
DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 059/2025. 
Concede licença à servidora VANESSA ROSA MANO. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder à servidora VANESSA ROSA MANO, portadora da Cédula de 
Identidade RG-nº 10.745.905-7-PR, ocupante do cargo de Assistente Social, 
Classe-IV, Nivel-06, lotada na Secretaria de Assistência Social, 180(cento e 
oitenta) dias de licença para fins de Proteção à Maternidade, sem prejuízos 
em seus vencimentos, no período de 10/03/2025 a 05/09/2025. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de março do 
ano de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 165/2023 
MODALIDADE PREGÃO Nº 038/2023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO N°163 DE 25/072023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ nº 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. 
DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG: 10.559.278-7  SSP/PR e CPF nº 
069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PORTO 
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 
61.198.164/0001-60, neste ato representada por Paulo Roberto de Carvalho, 
portador (a) do RG nº 4.385.718-9 SSP/SP, CPF nº 342.265.568-9, residente 
na Alameda Barão de Piracicaba, n° 740, Torre B, 6° andar, Campos Elíseos, 
São Paulo - SP, resolve firmar o presente 1° TERMO ADITIVO AO Contrato 
de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão nº. 038/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DA VIGÊNCIA  
O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 165/2023, tem por 
objeto acrescentar mais 336 dias de vigência das Apólices de Seguro dos 
veículos abaixo descrito, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, 
passando a mesma a vigorar de 31/03/2025 a 02/03/2026. 

DO VALOR  
Em virtude do valor ora aditado fica acrescido ao valor já pactuado um 
montante de R$ 8.654,89 (oito mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e 
oitenta e nove centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26 SECRETARIA DE SAUDE 10 
Manutenção dos Serviços de Saúde  339039690500 SEGUROS DE 
IMÓVEIS DA SAÚDE PÚBLICA.  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
Altônia, 14 de março de 2025. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 69/2023 
MODALIDADE Pregão Nº 10/2023 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 67 DE 28/03/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. 
DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG: 10.559.278-7  SSP/PR e CPF nº 
069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PORTO 
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 
61.198.164/0001-60, neste ato representada pelo S.r. PORTO SEGURO CIA 
DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 61.198.164/0001-60, neste 
ato representada pela Sra. Neide Oliveira Souza, portadora do RG nº 
28.543.390-8 SSP/SP e do CPF nº. 205.408.568-51, Procuradora, resolvem 
firmar o presente aditivo em relação ao objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão nº. 10/2023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DA VIGÊNCIA 
O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 69/2023, tem por 
objeto acrescentar mais 338 dias a vigência das Apólices de Seguro dos 
veículos abaixo descritos, com base no Art. 57 §2º inciso I da Lei nº. 8.666/93, 
passando a mesma a vigorar de 29/03/2025 a 02/03/2026. 

DO VALOR 
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido ao valor já pactuado um 
montante de R$ 12.646,60. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente 
aditivo serão recursos oriundos da Fonte: 026 SECRETARIA DE SAÚDE  
1061234 Manutenção dos Serviços de Saúde 339039690200 SEGUROS DE 
VEÍCULOS DA SAÚDE PÚBLICA. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
Altônia-PR, 14 de março de 2024. 
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